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Lei nº 2800 

                                  De 06 de Junho de 2012 

 

 

“ALTERA PARCIALMENTE O ARTIGO 1° DA LEI 2510, DE 

27 DE AGOSTO DE 2007 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 

222-i, DA LEI 1778/1997”. 
 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 
                      

                        Art. 1º Fica alterado parcialmente o art. 1º da Lei 2510, de 17 de Agosto de 

2007, com nova redação ao Art. 222-i, da Lei 1778/1997, Código de Posturas do Município de 

Araguaína, com a seguinte redação:  

“Art. 1º ... 

                                           ...  

15.1.5.1. DAS PROIBIÇÕES  

Art. 222-i. A circulação de veículos com propaganda volante nas 

seguintes vias comerciais: a Avenida Cônego João Lima e Rua 1º de 

Janeiro, compreendido da Rua Dom Orione à Avenida Castelo 

Branco e Avenida João de Sousa Lima, até a rotatória da Avenida 

Filadélfia, salvo por ocasião de eventos culturais, folclóricos, 

religiosos e carreatas, desde que autorizadas pelo Departamento 

Municipal de Trânsito. 

...” 

    Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especificadamente o item 15.1.5.1., do Artigo 1º, da Lei Municipal n. 

2510/2007. 

                                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de Junho de 2012. 

                                                                            

  

                                                 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

                                                               Prefeito Municipal 


